
Junta de Freguesia da

CAMACHA
Município de Santa Cruz

EDtTAt N.o 20t202r
Mandato 202L-2025

TOLERANCIA DE PONTO -?3,24 e 31 DE DEZEMBRO DE 7O?L

Pedro Damião Barreto Fernandes, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia da

Camacha, torna público, nos termos da alínea l) do número 1 do artigo 18," da Lei n," 75120L3,

de 12 de setembro, que os serviços da Junta de Freguesia e o Posto de Correios CTT

estarão encerrados nos dias 23, 24 e3I de dezembro de 2021.

Para constar e para os devidos efeitos, mandei passar o presente Edital que será afixado nos

lugares públicos do costume.

Camacha,2O de dezembro de 20Zl

O Presidente da Junta de Freguesia
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